
 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0085/2022, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022  

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 14 

DE NOVEMBRO 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, EM 

VIRTUDE DO FERIADO EM 

COMEMORAÇÃO A PROCLAMAÇÃO DA 

REPÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE TARRAFAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE, Tertuliano Cândido Martins de Araújo, no 

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,  

 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 15 de Novembro onde é comemorado a 

Proclamação da República brasileira; 

 

DECRETA: 

 

Art. Iº Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais o 

dia 14 de novembro do corrente ano, segunda-feira, data que antecede as comemorações da 

Proclamação da República, conforme Lei Federal, em virtude de que o expediente público, em 

função do feriado, diminui sensivelmente. 

Art. 2º Excetuam-se do permissivo contido no artigo Iª os Órgãos que têm por 

atribuição a execução de serviços considerados essenciais, cuja regularidade será mantida. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

TERTULIANO CÂNDIDO MARTINS DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 


